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LEI NO 670
DE 31 DE JANEIRO DE 2A23.

"Concede reajuste e atualiza o
salário mínimo vigente para os
cargos do Poder Legislativo".

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPELA, no uso das atribuiçÕes
legais, conferidas pelo art.30, le ll da Constituição Federal de 1988, bem como
Lei Orgânica do Munícípio de Capela - SE,

FAçO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte lei:

Ait. lo. Fica criado 01 (um) Çargo comissionado de Assessor
Legislativo de livrq ítomeação.

Art. 20. Modifica a tabela constante do anexo ll da Lei [Vlunicipal no

64512422, estabelecendo que servidores do Legislativo Í\4unicipal que recebem
salário base inferior ao salário mínimo vigente passarão a perceber vencimentos no
valor de R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais) em face da atualização do
mínimo legal.

Art. 30. Os Cargos efetivos e comissionados do Poder Legislativo,
que percebem remuneração superior ao salário mínimo, serão reajustados em
5,79o/s (cinco inteiros e setenta e nove fracionados) referente ao IPCA acumulado
do ano de2A22.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do
orçamento da Câmara Municipal de Capela, neste Estado de Sergipe.

Art. 40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando- se as disposiçÕes em contrário dispostas na Lei Ivlunicipal no 64512022.

Gabinete da Prefeita ttíunicipal de Capela, Estado de Sergipe, aos trinta e um dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (2023).
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